
O DIREITO NO SÉCULO XIX 

A celebre phrase latina, barbara e quasi grotesca, 
proferida por Francisco I em 1820, exprime ao vivo 
u m dos factos capitães que assignalam o desenvolvi
mento juridico do século XIX. Apprehensivo, perdendo 
por u m momento a sua habitual indifferença, excla
mou o imperador austriaco por occasião das manobras 
militares em Buda-Pest: « Totus mundus stultizat, et, re-
lictis antiquis suis legibus, vult habere novas constitu-
tiones». 

E m verdade, ao representante das antigas tradi
ções monarchicas de u m paiz enraizadamente conser
vador, como tem sido sempre a Áustria, o que se 
passava no scenario político de quasi toda a Europa 
e da America devia causar a impressão de que todo 
o mundo estava enlouquecendo, por querer á viva força 
novas constituições. C o m os olhos fitos na Inglaterra, 
que tem tido o privilegio de offerecer o modelo, para 
o qual convergem as vistas dos amigos da liberdade 
constitucional, os partidos liberaes e democráticos das 
nações européas e americanas pugnavam pela promul
gação de constituições, ou pela reforma das já exis-
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tentes. O Espirito das leis era, então, o evangelho 
político dos povos. Montesquieu triumphava em toda 
a linha. 

Varias causas, meramente occasionaes, contribuí
ram para essa remodelação politica. A repercussão 
que tiveram os principios proclamados pela revolução 
franceza de 1789, a independência dos Estados-Unidos 
em 1776, a promulgação em 1787 da constituição fe
deral americana, e as profundas alterações por que 
passaram todos os Estados europeus em conseqüência 
do tractado de Vienna de 1815, explicam a vasta ebul-
lição social, que transfundiu em preceitos constitucio-
naes os principios concernentes á organisação do poder 
e ás garantias dos direitos públicos, principios que na 
Inglaterra foram o fructo sasonado de u m a experiên
cia prolongada, o resultado lento e gradual de con
quistas parciaes, as conseqüências de u m a evolução 
muitas vezes secular. Das muitas constituições que 
teve a França, engenhadas pelo espirito revolucionário 
de 89, a de 1791, a de 1793, a de 1795 — conhecida 
por constituição do anno III, a de 1799 ou do anno 
VIII, a de 1804, só ficou, só resistiu á prova real da 
experiência, a parte em que se condensaram os prin
cipios cardeaes do direito constitucional. As extrava
gantes concepções revolucionárias, as idéas inspiradas 
pelo contracto social de Rousseau, por Mably, por Sieyès, 
pelos precursores ou collaboradores da revolução, as 
innovações radicaes, foram eliminadas pelas injuncções 
da vida pratica. Os escriptores políticos e os philoso-
phos da França no século XVIII eram todos uns de
sequilibrados. Só a razão calma e superior de Mon
tesquieu podia legar ensinamentos e conselhos, de que 
efficazmente se aproveitasse o legislador. Quanto á 
constituição federal norte-americana, o seu typo espe
cial não permittia facilmente a imitação. As nações 
que mais tarde, afastando-se do regimen parlamentar, 
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ensaiaram o presidencialismo dos Estados-Unidos sof-
freram desastrosas conseqüências para a liberdade po
litica e para a moralidade administrativa. 

Consagração da soberania nacional, separação dos 
poderes, systema representativo parlamentar, garantias 
constitucionaes para as liberdades de consciência, de 
culto, individual, de imprensa, da palavra, de reunião, 
de associação, de representação e para o direito de 
propriedade, eis os principios fundamentaes do direito 
constitucional, os lineamentos essenciaes de u m a con
stituição, no conceito dos pensadores mais auctorisados, 
e na pratica das nações politicamente mais adeantadas, 
no século que findou. C o m uma ou outra excepção, 
com restricções e variantes, impostas pela tradição, 
pelo gênio e condições especiaes de cada povo, o di
reito constitucional positivo se conteve em regras 
amoldadas a esses principios sobre a organisação dos 
poderes e a garantia constitucional dos direitos de 
ordem publica. 

O conjuncto das idéas e das leis que formam o 
direito constitucional no século X I X não foi u m a con
quista desse século, ou do ultimo quartel do século 
XVIII. Emquanto a monarchia absoluta, ou illusoria-
mente temperada, como em França pelos Estados Ge-
raes e Parlamentos, na Hungria pelas assembléas so-
lemnes da Bulla de Ouro, ou em Portugal pelas Cor
tes, era o regimen político dominante, a Suissa ía 
desde 1291 lançando os fundamentos da sua confede
ração de democracias, a Suécia desde 1322 era go
vernada por uma realeza electiva, e a Inglaterra desde 
1100 gozava da sua Carta das Liberdades, outorgada 
por Henrique I. E esta foi a primeira pedra dos 
alicerces do cyclopico monumento constitucional que 
os costumes e diversas leis: escriptas, entre as quaes 
merecem especial menção a Magna Carta do rei João 
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Sem Terra em 1215, a Petição do direito de 1627, o 
Bill dos direitos de 1689 e o Act of settlement de 1701, 
foram a pouco e pouco levantando, para ser accres-
centado e aperfeiçoado no século XIX pelas reformas 
eleitoraes e parlamentares de 1832, de 1867 e de 
1884. 

Com os principios do direito publico inglez e 
com as theorias philosophicas e politicas dos escripto-
res francezes do século XVIII, fizeram-se as diversas 
constituições que teve a França logo depois da revo
lução. 

Assim, quando começou o século XIX, já estavam 
preparados os materiaes de que se compuzeram as 
innumeras constituições da Europa e da America, no 
decurso do século. A afanosa, a febril actividade cons
tituinte do século XIX reduziu-se a uma tarefa de 
adaptação, a um esforço, não raro penoso e infructi-
fero, de mera assimilação. E m grande parte foi um 
trabalho artístico. 

Assistiu-se a um verdadeiro desfilar de constitui
ções. A França teve a Carta constitucional de 1814, 
a Carta de 1830, a constituição republicana de 1848, 
a constituição imperial de 1852 e as leis constitucio-
naes de 1875. A Allemanha, depois da Confederação 
do Rheno em 1806, da Confederação Germânica em 
1815, teve a sua constituição, não executada, de 1849, 
a constituição da Confederação da Allemanha do Norte 
em 1867, e a do império allemão em 1871. A Prús
sia começou pelo seu decreto constitucional de 1815, 
promulgou as ordcnanças constitucionaes em 1823 e 
1824, e afinal a constituição de 1850. O mesmo fize
ram os demais Estados allemães em épocas diversas, 
como a Baviera e o Grão Ducado de Baden em 1818, 
o Wurtenberg em 1819, a Saxonia em 1831, tendo 
sido modificadas todas-essas constituições .pela organi-
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saçao do império allemão. A Hollanda promulgou 
uma constituição em 1801, outra em 1805, m^s u m a 

em 1806, outra em 1814, e, finalmente, a de 1848. 
A Bélgica, menos innovadora, procurou bem compre-
hender e applicar a sua constituição de i83i,aunica 
que teve em todo o século, se exceptuarmos a lei fun
damental dos Paizes-Baixos de 1815. commum á Hol
landa e á Bélgica. A Suécia fez a sua constituição 
em 1809, e a Noruega em 1814. A Dinamarca em 
1849, depois em 1855, em 1863 e em 1866. A 
Suissa começou pelo Pacto federal de 181 5, promul
gou uma constituição em 1848, e a vigente—em 1874. 
Os seus cantões foram regidos por constituições de 
épocas diversas. A Austria-Hungria ensaiou uma cons
tituição em 1861, para mais tarde elaborar as suas 
leis constitucionaes de 1867. Desta mesma data são 
as leis constitucionaes da Áustria. Os pequenos Es
tados da Itália de 1797 a 1849 tiveram 2^ constitui
ções. De todas ellas resta a de 1848, promulgada a 
principio para a Sardenha, e hoje estendida a toda a 
Itália unificada, Portugal fez a sua constituição em 
1822, teve a sua Carta em 1826, revista em 1838, 
modificada pelo Acto Addicional de 1852, e pela lei 
sobre o pariato de 1878. A Hespanha promulgou 
uma constituição muito liberal em 1812, suspendeu-lhe 
a execução em 1814, começou de novo a observal-a 
em 1820, substituiu-a em 1834 e em 1837, fez outra 
em 1845, ç\ue alterou por um Acto Addicional em 
1856, poz de novo em vigor a de 1845 em 1864, 
promulgou uma outra em 1869, para terminar com a 
de 1876. A Grécia começou pela constituição de 
1822, refundiu-a em 1823, refundiu-a de novo em 
1827, creou uma outra em 1844, e terminou o século 
com a de 1864. A própria Turquia alimentou a vel-
leidade de ter uma constituição, e em 1876 publicou 
a sua carta constitucional, nunca observada, é desneces-
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sario dizer. O constitucionalismo alastrou-se até o 
Egypto, que em 1866 teve um simulacro de consti
tuição, que foi sempre letra morta. 

Na America, o Brasil promulgou a sua constitui
ção em 1824, modificou-a pelo Acto Addicional em 
1834, e substituia-a em 1891. O Chile de 1812 a 
1874 teve nove constituições. A Argentina promulgou 
sete entre 1811 e 1860. A Bolivia fez e desfez dez 
no espaço de 45 annos, isto é, de 1826 a 1871. O 
Peru —oito entre 1823 e 1860. O México—onze de 
1824 a 1877. A Colômbia, Venezuela, o Equador, 
todas as mais republicas da America hespanhola, reve
laram quasi a mesma instabilidade em suas leis fun-
damentaes. E m meio de tantas reformas e substitui
ções, esses pactos não podiam ter o caracter augusto 
que a tradição lhes adjectiva. 

Em alguns paizes sujeitos ao regimen constitucio
nal representativo, o poder executivo é exercido por 
um gabinete, emanação da soberania parlamentar, ou 
commissão executiva do parlamento. E m outros, o 
poder executivo está confiado a um presidente: é o 
governo pessoal de uma auctoridade meramente execu
tiva. Esta classificação não comprehende os typos es-
peciaes de governo, como o allemão, em que o chefe 
da nação não é obrigado a escolher os seus ministros 
no seio do parlamento, e desempenha funcções muito 
mais amplas que as de um presidente no regimen 
presidencial. 

A distincção entre o governo parlamentar e o 
presidencial é anterior ao século XIX. O primeiro ga
binete foi constituído por Guilherme III na Inglaterra, 
em fins do século XVII. O governo presidencial co
meçou com a constituição americana de 1787, a qual, 
posto que tenha sido uma reforma da de 1778, as-
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signala o início da fecunda e gloriosa evolução poli
tica dos Estados-Unidos no século que findou. 

Dos dois regimens foi o parlamentar o que me
lhor garantiu os direitos de ordem publica. O governo 
presidencial só produziu os resultados que a theoria 
ideou, como conseqüências lógicas do principio, nos 
Estados-Unidos da America do Norte. E m nações 
pertencentes a raças diversas, sujeitas á acção de meios 
differentes, com vários graus de cultura, alliado á re
publica ou á monarchia, na Inglaterra, na França, na 
Bélgica, no Chile, na Itália, no Brasil, na Hespanha, 
em Portugal, o parlamentarismo foi o regimen que 
menos imperfeitamente garantiu as liberdades politicas 
e a paz social. 

A federação e a confederação são fôrmas de 
Estado, anteriores ao século XIX. 

Montado o machinismo, disposto u m apparelho es
pecial para a formulação das normas jurídicas, creado 
o orgam revelador do direito, nada mais natural do 
que a incessante actividade legislativa do século XIX. 

Como desenvolvimento de principios estabeleci
dos pelo direito constitucional, formou-se o direito 
administrativo. Este, sim, é creação do século XIX; 
e—circumstancia digna de nota—começou a se consti
tuir exactamente no principio do século. Não que 
antes não tivessem existido leis administrativas. Nor
mas jurídicas dessa espécie sempre houve, desde que 
se organisou o Estado. Nunca se viu governo sem 
administração. O Digesto, o Código e as Novellas, 
contêm muitos preceitos de ordem administrativa. Sob 
o reinado de Diocleciano, o império romano teve u m 
systema notável de administração. Antes de 89, a 
França regulou os seus serviços públicos por nume
rosas leis, entre as quaes são famosas as ordenanças 
de 1561, de 1566 e de 1579. O que é creação do 
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século passado é o direito administrativo considerado 
como sciencia, ou systema de principios e deducções. 
E m toda a parte e sempre, as normas jurídicas pre
cederam a sciencia jurídica, assim como a arte de 
curar precedeu as sciencias que—enfeixadas—formam 
a medicina. A arte vem antes da sciencia, para de
pois ser por esta explicada, corrigida e desenvolvida. 

A França, estão concordes neste ponto os escri-
ptores de todas as mais nações, a França foi a nação 
que creou a sciencia do direito administrativo. Depois 
que a constituição do anno VIII, isto é, de 1799, re-
organisou o conselho de Estado, ao qual nesse mesmo 
anno foi conferida a faculdade de decidir os conflictos 
e as questões contenciosas, iniciou-se uma jurisprudên
cia administrativa. O decreto de 22 de julho de 1806 
creou no seio do conselho de Estado uma com missão 
especial, encarregada do contencioso, e deu ás ques
tões desta ordem u m processo differente do das me
ramente administrativas. E m 1848 Maçarei publicou 
seus Ensaios de jurisprudência administrativa, primeira 
obra de valor que se escreveu sobre este ramo do 
direito publico. Os tractados de Portiez de 1'Oise, di
vulgado em 1799, e de Bonnin, em 1812, são livros 
sem merecimento. Maçarei, de Gerando e Cormenin, 
se consideram a justo titulo os constituidores da scien
cia, cumprindo não esquecer os subsidios prestados 
por Sirey com o seu trabalho—Jurisprudência do con
selho de Estado. D e Gerando era u m philosopho, e 
Cormenin u m pamphletario. O jurisconsulto, no sentido 
rigoroso do termo, foi Maçarei. Entretanto, dos três 
o que mais concorreu para a divulgação das noções 
do direito administrativo nesse período foi Cormenin, 
graças ao seu estylo lapidario. 

A revolução de 1830 deu novo impulso aos es
tudos do direito administrativo. C o m a elevação ao 



— 169 — 

poder de Guizot e Thiers, nessa época memorável em 
que o romantismo triumphava na litteratura, foram 
creadas diversas cadeiras de direito administrativo. Já 
em 1828 de Gerando tinha recomeçado o seu curso 
na Faculdade de Pariz. D e T828 a 1837 inaugura
ram os seus em Dijon, Poitiers e Rennes, Serrigny, 
Foucart e Laferrière. 

Foram esses os primeiros a determinar a natu
reza do contencioso administrativo. E m seus trabalhos, 
classificaram os assumptos administrativos em três 
grupos, ou espécies: a) matérias da competência das 
jurisdicções ordinárias, e não das jurisdicções admi
nistrativas, a que indevidamente estavam antes sujeitas; 
b) matérias da competência das jurisdicções adminis
trativas, e para as quaes se facultava o recurso con
tencioso; c) matérias da competência da administração 
pura, graciosa, ou discricionária. Nesta obra collabo-
raram Vivien, Boulatignier, Vuillefroy e outros. 

O golpe de Estado de Napoleão III foi o inicio 
de u m periodo de estacionamento para o direito admi
nistrativo. O imperador mandou convidar os profes
sores desse ramo do direito a se limitarem aos com-
mentarios dos textos. A revista de Felix e a de W o -
lowsky, que eram os orgams mais conceituados dos 
cultores do direito administrativo, suspenderam a sua 
publicação. 

C o m a inauguração do império libe7'al em 1860 
começou de novo uma éra de florescimento para os 
estudos administrativos. Batbie em 1861 e Dareste 
em 1862 apresentaram u m plano de organisação do 
direito administrativo, dividindo-o em três partes: as 
pessoas, as coisas e os modos de adquirir. Separou-
se o estudo das auctoridades administrativas do das 
jurisdicções administrativas. Ducrocq em 1866 e Aucoc 
em 1869, propuzeram modificações na classificação de 
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Batbie. Finalmente, em 1887, Leferrière publicou o 
seu Tratado da jurisdicção administrativa e dos recur
sos contenciosos, que Hauriou em 1897 qualificou u m 
verdadeiro modelo. 

Assim, no correr do século XIX, se constituiu 
em França a sciencia do direito administrativo, que 
u m dos seus cultores mais insignes, Berthélemy, pro
fessor na Faculdade de Direito de Pariz, em u m livro 
publicado no ultimo anno do século synthetisou no 
seguinte quadro: o direito administrativo é o con-
juncto dos principios e das leis segundo as quaes a 
administração exerce sua actividade, e são funcções 
da administração todas as do poder executivo que 
concorrem para a execução das leis, exceptuadas as 
de justiça, ou de ordem judicial. Este direito com-
prehende: a organisação administrativa, a acção admi
nistrativa e a justiça administrativa. N a organisação 
administrativa estudam-se: a separação do poder exe
cutivo do legislativo, a separação do poder adminis
trativo do judiciário, a personalidade moral do Estado 
e dos seus sub-organismos e a theoria das funcções 
publicas; os orgams administrativos, chefe do Estado, 
ministros, conselho do Estado e administrações regio-
naes, distinguindo-se a administração dos interesses 
geraes da administração dos interesses locaes. N a 
acção administrativa estudam-se: o conjuncto dos meios 
pelos quaes a administração assegura o respeito ás 
liberdades publicas; os serviços essenciaes do Estado, 
policia, regimen militar de terra e mar, dominio pu
blico, viação terrestre, dominio maritimo, dominio pu
blico fluvial e regimen das águas correntes, dominio 
privado do Estado e suas divisões e trabalhos públi
cos; os serviços facultativos do Estado, intervenção 
do Estado na industria de transportes, industrias ex-
tractivas, intervenção administrativa em matéria cri
minal, ensino em seus diversos gráos, instituições de 



— 171 — 

previdência e instituições de assistência; legislação fi
nanceira, sub-dividida e m orçamentaria e fiscal. N a 
justiça administrativa', os principios dominantes do con
tencioso administrativo, a organisação das jurisdicções 
administrativas, as attribuições das jurisdicções admi
nistrativas e o processo das acções administrativas. 

A administração belga e a hespanhola imitaram 
largamente a franceza, da qual muito se approximou 
também a nossa durante o império. N a Allemanha, 
o direito administrativo, até ao ultimo quartel do 
século, não era tractado com a profundeza e com o 
brilho que distinguiam o cultivo dos outros ramos do 
saber juridico. Foi já nos últimos annos que o actual 
imperador deu u m grande impulso ás reformas admi
nistrativas, o que estimulou os estudos dessa ordem. 

O direito administrativo inglez desenvolveu-se len
tamente, como o direito constitucional. Quanto á scien
cia administrativa, o espirito pratico dos inglezes tem 
sido avesso aos trabalhos meramente theoricos, ou es
peculativos. N a Itália, Romagnosi e Manna muito 
fizeram progredir esta parte da sciencia juridica. A s 
leis de ordem administrativa, reunidas em u m volume 
impropriamente denominado código da justiça adminis
trativa, resentem-se da influencia franceza, que se exer
ceu em quasi todos os paizes de raça latina. O facto 
mais importante que assignalou o desenvolvimento do 
direito administrativo italiano foi o projecto de lei 
apresentado por Minghetti, em 1861, com o intuito 
de restituir aos tribunaes judiciários as attribuições 
conferidas á jurisdicção contenciosa administrativa. D e 
resto, nos últimos annos do século foi essa a tendên
cia observada em quasi todos os paizes que tinham 
adoptado as instituições administrativas francezas. Dos 
inconvenientes que Minghetti procurou remover na 
Itália, estiveram sempre isentos os Estados-Unidos onde 
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nunca se confiaram ao poder administrativo as attri
buições próprias do judiciário. 

N a america latina o direito administrativo foi u m 
reflexo das idéas e das leis de França ou dos Estados-
Unidos. 

A' codificação do direito administrativo, repellida 
pela maioria dos estadistas e jurisconsultos, tem-se op-
posto a própria natureza das leis administrativas, es
sencialmente variáveis. 

Nas monarchias absolutas, reunidos todos os po
deres públicos na pessoa do rei, era este o chefe su
premo do poder judiciário, cujas funcções óra dele
gava a individuos ou a corporações, óra reservava 
para si, em seu conselho ou de qualquer outro modo. 
Dahi a distincção entre a justiça delegada e justiça 
relida ou reservada. Os officios da judicatura eram 
objecto, não raro, de compra e venda. 

Verdade é que a própria venalidade e a própria 
hereditariedade desses cargos foram constituindo uma 
garantia para os direitos em litígio, porquanto produ
ziram como natural conseqüência a inamovibilidade dos 
magistrados, o que permittia a estes manter u m a atti-
tude firme e independente em face da realeza e dos 
pleiteantes. O maior mal desse regimen consistia na 
falta de selecção das capacidades, e nas esportulas exi
gidas, ou, melhor, nas extorsões impostas pelos que 
exploravam a judicatura como fonte exclusiva de pro
ventos. O regimen judiciário não era o mesmo em 
todos os paizes. Assim que na Inglaterra á câmara 
dos pares, e não ao rei, competia a suprema jurisdic-
ção do paiz. 

Na Allemanha a soberania dos imperadores tor
nou-se quasi nominal, passando a attribuição de admi
nistrar justiça para os eleitores, os soberanos effectivos 



— 173 — 

do império. Nota interessante da organisação judicia
ria alleman a esse tempo: ás universidades, que então 
gozavam de grande importância social e politica, eram 
sujeitas as questões forenses, que essas corporações 
resolviam doutrinalmente. A Itália, a Hespanha, Por
tugal, resentiam-se muito da influencia do direito ca-
nonico, tanto na judicatura como no processo. 

E m todas as constituições do século XIX, consa
grado o principio da separação dos poderes, foram 
estabelecidos preceitos garantidores da independência 
do poder judiciário. E' certo que subsistiram na pra
tica vestigios do antigo regimen; prevaleceu em parte 
a tradição de que o poder judiciário é uma delega
ção do chefe do Estado. 

O poder executivo, em geral, manifestou accen-
tuada reluctancia em reconhecer no judiciário u m po
der independente. 

E m poucas nações, como os Estados-Unidos e a 
Inglaterra, tem sido respeitada rigorosamente a inde
pendência do poder judiciário. 

Ao lado dos juizes togados para o julgamento 
das questões eiveis, adoptou-se na Europa e na Ame
rica, excepto na Hollanda, o jury criminal, que os in-
glezes conheciam e praticavam desde a edade média, 
e os norte-americanos desde o inicio de sua existên
cia colonial, que os próprios francezes imperfeitamente 
organisaram depois das invasões germânicas até ao sé

culo X V 

O direito judiciário não progrediu somente no 
que concerne á organisação do poder judiciário, ás 
regras sobre a investidura nos cargos tendentes a as
segurar u m a certa selecção, ao exercicio das funcções,— 
estabelecendo a vitaliciedade e a inamovibilidade, á 
extensão das attribuições dos juizes. O processo tor-



— 174 — 

nou-se menos lento, foram eliminadas as precauções 
excessivas, diminuiu-se a profusão dos actos escriptos. 
Muitos códigos de processo civil se promulgaram, en
tre os quaes o francez, em 1806, e o italiano, em 
1865, ambos modificados e desenvolvidos por varias 
leis. 

N o processo criminal, antes de começar o século, 
eram conhecidos dois systemas: o accusatorio, que ha
via sido praticado em França desde as invasões ger
mânicas até ao século XV, systema que dava o direito 
de accusar ás victimas dos delictos, ou aos seus con-
junctos, estatuia a prova e os debates oraes, a publi
cidade das audiências, e admittia a defesa em todas 
as phases do processo; e o inquisitorio, applicado nos 
três últimos séculos antes da revolução franceza, sys
tema successivãmente organisado pelas ordenanças de 
1498, de 1539 e de 1670, e em virtude do qual o 
direito de accusar competia a funccionarios especiaes, 
reservado ás partes o direito de denunciar, a instruc-
ção era escripta e secreta, as provas legaes, a defesa 
—limitada, ou supprimida, os juizes—funccionarios pú
blicos, e não jurados. C o m os elementos acceitaveis 
desses dois systemas oppostos constituiu-se o systema 
mixto, geralmente adoptado no século que findou, alar-
gando-se successivamente a publicidade da instrucção 
e as garantias da defesa. 

Organisou-se o ministério publico, excepto na In
glaterra, cujo systema de queixas e denuncias particu
lares é absolutamente indigno de imitação, especial
mente pelas nações de raça latina. Cumpre notar que 
o código francez de instrucção criminal, promulgado 
em 1808, e o italiano de processo penal, promulgado 
em 1865, por seu turno cercearam, mais do que con-
vinha, o direito de queixa em beneficio das attribui
ções do ministério publico. Superior a qualquer dessas 
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legislações é o nosso código do processo criminal de 
1832, pelo modo como acautelou o interesse social e 
os direitos do individuo. 

No direito penal proseguiu, até quasi ao fim do 
século, o movimento humanitário, iniciado no século 
XVIII por Beccaria e Filangieri na Itália, por Bentham 
na Inglaterra, pelos Encyclopedistas na França, por 
Kant e Fichte na Allemanha, movimento que teve pre
cursores em Grotius e Wolff no século XVII. Já antes 
da revolução franceza, Frederico o Grande, Catharina 
da Rússia e Leopoldo da Toscana, haviam reformado 
algumas das regras mais cruéis do direito penal, eli
minando em parte o regimen feroz e arbitrário de re
pressão do crime. A assembléa constituinte, desenvol
vendo principios contidos na declaração dos direitos do 
homem, firmou normas que foram universalmente ac-
ceitas no século XIX. Sendo o fim de toda a asso
ciação politica, nos termos do art. 2° da Declaração 
dos Direitos, a conservação dos direitos naturaès e im-
prescriptiveis do homem, segue-se que: i.° a lei só 
deve prohibir as acções prejudiciaes á sociedade; 2.0 

a lei só pôde estabelecer penas estricta e evidente
mente necessárias. As penas eram arbitrarias, deseguaes, 
nem sempre pessoaes. A assembléa constituinte esta
tuiu que ninguém pôde ser punido senão em vir
tude de uma lei anteriormente promulgada e legalmente 
applicada; que os delictos da mesma espécie são pu
nidos com penas da mesma espécie; que o supplicio 
de u m delinqüente e as condemnações infamantes, 
quaesquer que sejam, não passam á familia do con-
demnado. Aboliu a confiscação e a sobrevivência das 
penas. 

O código penal francez de 1810, obra do despo
tismo napoleonico, foi uma reacção contra os principios 
declarados pela assembléa constituinte, exprimiu u m re-
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gresso ao systema da intimidação, consagrou disposi
ções de injustificável severidade. E m 1832 deu-se uma 
reacção contra o systema das penas desse código, tra
duzida pela lei de 28 de abril. 

Accentuava-se, então, em todo o mundo culto o 
movimento humanitário no direito penal. Aboliu-se, 
geralmente, a pena de morte para os delictos politicos, 
e, em muitos paizes, para os próprios crimes communs. 

Abrandaram-se as penas em quasi todos os códi
gos, como no código belga de 1867, no italiano de 
1889, no hollandez de 1881, no allemão de 1880, no 
austriaco de 1852, no portuguez da mesma data, no 
russo de 1845, cl u e aboliu as torturas e as penas cor-
poraes, revisto depois mais de uma vez, sempre no 
sentido de diminuir o rigor dos castigos. As prisões 
foram construidas, attendendo-se ás condições hygieni-
cas, disciplinares, econômicas e moraes, que a doutrina 
exigia para estabelecimentos dessa ordem. Fizeram-se 
penitenciárias que são verdadeiros modelos sob esse 
quádruplo aspecto, como a de Vienna d'Áustria, imi
tada pelo architecto da de Lisboa. Estabeleceu-se o 
systema da separação dos menores dos adultos. En
saiaram-se diversos meios de obter a correcção dos 
delinqüentes, como a libertação condicional, a condemna-
ção condicional, consagrada pela famosa e sábia lei 
Bérenger (26 de março de 1891), o patronato, ou pro-
tecção aos condem nados que cumpriram a pena e se 
retiram da prisão, a transportação para penitenciárias 
ou colônias distantes, a rehabilitação. Procurou-se pre
venir o crime por meio de leis de protecção á infân
cia, seguros entre operários, mutualidades, uniões pro-
fissionaes, leis contra o alcoolismo. Promulgaram-se mui
tas leis para a repressão da vagabundagem e da 
mendicidade, podendo servir de modelo para esta es
pécie a lei belga de 27 de novembro de 1891. Co-
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vardia ou relaxação moral, a magnanimidade do jury 
tocou ao excesso. 

Em meio de todo esse movimento humanitário, 
já nos últimos annos do século, u m a reacção se ma
nifestou. Começou-se a perceber que as medidas pos
tas em practica não produziram os resultados almeja
dos: a criminalidade progredia, a reincidência elevava-se 
a uma proporção de oitenta por cento sobre a popu
lação delinqüente, a pequena criminalidade triplicava, 
a precocidade dos criminosos crescia assustadoramente, 
a vida e a propriedade eram mais ameaçadas do que 
antes. A affirmação desses factos não deixava de ser 
verdadeira, mesmo quando se attendia ao augmento 
da população, ao desenvolvimento das riquezas, e á 
precisão dos meios judiciaes para a verificação dos 
delictos. 

Em opposição á escola clássica, que havia preco-
nisado todas essas medidas, formou-se a escola deno
minada positivista italiana. Esta escola não procedeu 
unicamente do movimento reaccionario, despertado con
tra as theorias humanitárias pelo insuccesso destas. 
T e m u m fundamento scientifico, ou meramente doutri
nário: o determinismo psychologico, theoria geralmente 
acceita por todos os grandes pensadores do século 
XIX, é o seu principio; e o methodo positivo, tran
sportado das sciencias physicas e naturaès para o do
minio das sociaes, é o seu methodo. A escola posi
tivista dividiu-se logo em duas theorias distinctas: a 
anthropologica e a sociológica. Entende a escola an-
•thropologica que, assim como não se pôde estudar a 
moléstia abstraindo do doente, não se pôde estudar o 
delicto abstraindo do delinqüente. Estudando o de
linqüente, fez a conhecida classificação, dividiu-os em 
delinqüentes natos, delinqüentes por habito, delinqüen
tes por paixão, delinqüentes de occasião e delinquen-
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tes alienados. Os delinqüentes natos se distinguem 
por certos estigmas physicos, como a fronte fugidia, 
baixa, estreita e achatada; a grande poeminencia das 
arcadas superciliares; o prognathismo simiano e o pro-
geneismo; as orelhas afastadas, largas e por vezes de-
seguaes; a asymetria craneana e facial; as grandes 
saliências zygomaticas, correspondentes a u m a mandi-
bula larga e robusta, de mento quadrado; o nariz pla-
tirrhineo ou alto e adunco; os olhos distantes, escuros 
e cavos, obliquos, fixos e glaciaes, quasi marmóreos, 
ou extremamente moveis e interrogadores; a palpebra 
franzida e fustigada pelo nystagmus, as maçans do 
rosto de uma côr uniformemente morena ou pallida; 
notável predomínio da face sobre o craneo; incisivos 
sobrepostos e caninos bestiaes; os lábios firmes—vin
cados pelo rictus ameaçador das commissuras. Os de
linqüentes natos ainda se fazem notar pela ausência 
hereditária do senso moral, imprevidencia e insensibi
lidade. Nascem delinqüentes, e não é possível corri-
gil-os. 

Os criminosos por habito adquirem, ainda jovens, 
o habito do crime. Não têm os caracteres anthropolo-
gicos dos criminosos natos, ou, pelo menos, não os ma
nifestam de modo tão accentuado. Assim como os crimi
nosos natos são victimas da hereditariedade, os delin
qüentes por habito são victimas do meio. A fraqueza 
moral de taes individuos, alliada ás circumstancias 
ambientes, transforma-os em ladrões e vagabundos. O 
alcoolismo e a prostituição muito contribuem para a 
formação dessa classe de delinqüentes. 

Os criminosos natos e os por habito têm no crime 
u m a profissão. São os reincidentes, tão conhecidos da 
policia e do jury. Os criminosos natos são os ina-
daptaveis hereditários; os delinqüentes por habito são 
os inadaptaveis sociaes. 
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Os delinqüentes de occasião não manifestam ten
dência natural para o crime; o que os caracterisa é a fra
queza do senso moral, o não poderem resistir ás in
fluencias externas. A o mais ligeiro impulso, cedem á 
tentação. A miséria, as possibilidades de fugir á puni
ção, a imitação, facilmente os levam á practica do delicto. 

O s delinqüentes por paixão constituem uma varie
dade dos delinqüentes da occasião; agem sob o império 
de u m arrebatamento súbito, de u m assomo irreflectido, 
da cólera, do amor, do ódio, do ciúme. E m geral, são 
dotados de u m temperamento sangüíneo ou nervoso, 
e de extrema sensibilidade. Depois do crime sentem 
o remorso. 

Finalmente, os delinqüentes alienados formam u m a 
classe composta de todos os doentes: os loucos por 
hereditariedade, por degenerescencia, por alcoolismo, 
os epilépticos, com todos os mattoides. 

Partindo de u m principio verdadeiro, applicando 
u m methodo scientifico, a escola anthropologica, em 
vez de proceder com a discreção que a sciencia exige, 
tão precipitadamente induziu, tão sem base generalisou, 
tantas contradições revelou entre os seus adeptos, tanto 
exaggerou, tanto desvirtuou na pratica o seu principio 
e o seu fim, favorecendo e augmentando injustas e 
perniciosas absolvições, que afinal caiu sob o mais es
trondoso ridículo. O typo do criminoso nato, ponto 
capital para a escola anthropologica, até hoje não foi 
determinado com precisão e segurança. Qual é o Ín
dice cephalico do criminoso? E' a dolichocephalia? 
E' a mesaticephalia ? E' a brachicephalia ? O crimi
noso nato é de elevada estatura e envergadura hercú
lea, ou franzino, de contornos mulherís? Sobre esses 
e outros muitos pontos nada se sabe de positivo, não 
se possuem noções scientificas. Ainda quando houvesse 
perfeita unanimidade entre os sectários da escola quanto, 
aos caracteres anatômicos e physiologicos do criminoso 
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o que é absolutamente incontestável é que muitos de
linqüentes da peior espécie não ostentam nenhum dos 
estigmas da delinqüência, ao passo que, por outro lado, 
entre os nossos amigos e conjunctos, pessoas sans e 
justas, respeitadoras da lei, e que jamais commetteram 
a mais ligeira infracção penal, notamos individuos com 
todos os signaes physicos da criminalidade. 

Alguns criminalistas, reconhecendo que é desti
tuída de base a classificação da escola anthropologica, 
e ao mesmo tempo distinguindo entre as idéas da es
cola algumas noções verdadeiras, algumas indicações 
úteis, propuzeram uma classificação dos delinqüentes 
em delinqüentes primários ou de occasião, delinqüentes 
profissionaes ou de habito, e delinqüentes anormaes ou 
defeituosos. 

A escola de sociologia criminal estuda a influen
cia do meio social. H a u m meio social normal, fa
vorável á saúde moral, e u m meio social moralmente 
insalubre, em que o crime tem u m terreno propicio. 
O delicto provém do factor individual, da edade, do 
caracter, do temperamento, das disposições pessoaes, e 
do factor social, do meio. Tomando-se u m meio so
cial dado, descobre-se uma relação entre esse meio e 
sua criminalidade. O meio não é invariável: diversas 
condições physicas, moraes e sociaes, combinadas com 
as tendências individuaes, formam u m nivel de crimi
nalidade, que se eleva ou se abaixa. O que se chama 
crime é a principio u m impulso instinctivo, sem ne
nhuma idéa de culpabilidade. O homem primitivo usa 
da força physica para satisfazer seus interesses e ap-
petites. Nesse periodo os actos illicitos são raros: a 
moralidade ou a justiça das acções é determinada pela 
opinião dominante do grupo, que nos primeiros tem
pos é pouco ou quasi nada exigente. O predomínio 
da força, eis o traço característico das aggremiações 

rudimentares. 
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E' lenta e difficultosamente que a humanidade 
vae concebendo e formulando o direito, a protecção 
dos fracos contra os fortes. A experiência revela á 
sociedade que lhe é impossível tolerar a violência e 
a fraude. Sente-se a necessidade da ordem publica e 
a utilidade de fixar-lhe os preceitos garantidores em 
textos legaes. A criminalidade se transforma. O que 
hoje é acto licito amanhã se converte em crime he
diondo. Sparta tolerava o infanticidio; Athenas a pi
rataria; na edade média se justificavam os mais vio
lentos attentados contra a vida e a propriedade. N a 
época actual o augmento da criminalidade é devida 
ao enorme desenvolvimento das cidades, com prejuizo 
da povoação dos campos; á sensualidade excitada pela 
expansão das riquezas; á avidez, áo gosto e á facili
dade das especulações; ao contraste entre o luxo e a 
pobreza; ás necessidades inevitáveis da lueta, cada vez 
mais áspera, pela vida. O que cumpre é applicar me
didas preventivas: facilitar ao proletariado a acquisição 
dos alimentos e habitações hygienicas; uniões profissio-
naes; a organisação da assistência publica; a educação 
physica e moral da infância abandonada; luetar contra 
a imprensa licenciosa, que envenena a alma popular; 
estabelecer seguros operários contra a moléstia, o ac-
cidente e a velhice. A repressão é também necessá
ria. Esta deve exercitar-se, apreciando a natureza mais 
ou menos anti-social do delinqüente, e o grau de in
tensidade do movei anti-social que o impelle, bem 
como as condições do meio. Convém multiplicar os 
tribunaes locaes, descentralisar a justiça, pôr o juiz 
bem perto dos jurisdiecionados, em contacto intimo 
com a população, que deve conhecer, para julgar de 
accôrdo com as regras do bom senso, com a expe
riência dos homens e da vida. A escola sociológica 
encerra, como se vê, algumas indicações úteis, e ba
seadas em preciosas observações. O seu conceito do 



— 182 — 

crime é que é inacceitavel. Algumas das suas idéas 
já haviam sido preconisadas e parcialmente applicadas 
pela escola clássica. 

Dois notáveis códigos civis, quaes marcos millia-
rios, assignalam o começo e o fim do século XIX: o 
francez, promulgado em 21 de março de 1804, e o 
allemão em 18 de agosto de 1896, para ser applicado 
de 1 de janeiro de 1900 em deante. 

Antes do código Napoleão só havia na Europa 
um código civil, digno deste nome : o prussiano, 
de 1794. O código sueco de 1734 era um amálgama 
de disposições de direito civil, de direito commercial, 
de direito penal, de processo e de direito administrativo. 
O código bávaro de 1756 era antes uma obra de 
doutrina do que um código propriamente dito: conti
nha extensos desenvolvimentos de theorias do direito 
romano, que o legislador declarava no fim inapplica-
veis. Sem embargo dos seus muitos e graves defei
tos, da grande parte consagrada á pura doutrina, da 
falta de concisão, o código prussiano foi o inicio da 
codificação civil da Europa. 

O código Napoleão inspirou-se em quatro fontes: 
os costumes, especialmente os de Pariz, o direito ro
mano, as ordenanças regias, e as leis promulgadas de
pois da revolução franceza. O direito canonico e a 
jurisprudência dos parlamentos prestaram minima con
tribuição. As duas ordens de censuras feitas aos re-
dactores do código exprimem o espirito que presidiu 
á sua elaboração: para alguns o código Napoleão tem 
o defeito de haver reproduzido em grande parte o 
direito romano, para outros o de ser um código re
volucionário. A verdade é que os seus redactores se 
limitaram a combinar os principios do direito romano 
com os costumes da França, dando preferencia a estes, 
especialmente em relação ao casamento, ao pátrio poder, 
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ao poder marital, á filiação, á tutela, á communhão de 
bens no matrimônio, e ás ordenanças no que toca ás 
doações e testamentos. O elemento germânico pre-
ponderou na redacção do código: o chefe de familia 
não tem o poder despotico e duro que os romanos 
lhe attribuiam; é antes um tutor, um protector; o pá
trio poder não assenta unicamente no interesse do 
pae, mas também no do filho; a personalidade da 
mulher no casamento não é mutilada, ou quasi ex-
tincta, como em Roma; a viuva tem o pátrio poder;* 
estabelece-se o regimen da communhão de bens, que 
os romanos não conheciam; a mulher é herdeira do 
marido depois dos collateraes do décimo segundo 
grau (*). Os redactores do código Napoleão inspira
ram-se mais na equidade do que no rigor lógico do 
direito; abstrahiram do formalismo romano. 

Não cabe nos limites deste retrospecto lembrar 
todas as modificações feitas no direito pelo código 
francez quanto á compra e venda, ás servidões, ás 
obrigações, em grande parte modeladas pelo direito 
romano, á hypotheca, cujo regimen tanto foi censurado 
pelos melhores jurisconsultos francezes, ás substituições, 
matéria em que o código alterou profundamente o 
direito antigo. Não nos é tão pouco permittido pôr 
em relevo a influencia que exerceram sobre os re
dactores do código as obras de Dumoulin, Cujacio, 
D'Aguesseau e Pothier. 

Todos os códigos promulgados no correr do 
século se resentem da influencia exercida pelo legis
lador francez. O austriaco de 1810, o sardo de 1838, 
o de cantão de Vaud de 1819,0 da Luisiana de 1824, 
adoptaram em grande parte as disposições do código 
Napoleão. O código civil italiano, de 1865, é o fran-

(*) Disposição mais tarde modificada. 
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cez aperfeiçoado. O hespanhol, de 1889, se abstrair 
mos das normas que consagram usos e costumes pe
culiares ao paiz, ainda é o código francez, com algu
mas correcções na redacção. Não obstante a disposição 
diversa das matérias, o chileno, de 1855, ° argentino, 
de 1869, e o portuguez, de 1867, este ultimo sem 
methodo e mal redigido, traduzem o espirito domi
nante na legislação franceza. 

Dessa corrente de idéas jurídicas afastou-se com
pletamente o código allemão. E' o que se vê logo, 
ao primeiro exame, quando se compara a classificação 
deste código com a do francez. E m três partes di
vide o código Napoleão todo o direito civil: das pes
soas, dos bens e das varias modificações da propriedade, 
dos diversos modos de adquirir a propriedade, divisão 
que merecidamente tem sido acoimada de se não 
cingir a nenhum critério methodologico scientifico. Neste 
ponto, aliás, o código allemão não foi innovador, por
quanto a sua classificação é a do excellente código 
de Zurich de 1887, isto é, a classificação scientifica 
de Savigny, ligeiramente alterada por uma transposi
ção de matérias. Além desta divisão scientifica, os 
attributos que distinguem o código allemão, no dizer 
de um dos seus annotadores, podem resumir-se no 
seguinte; «lógica, desenvolvimento integral, emprego 
de fórmulas comprehensivas e geraes, espirito pratico, 
ausência de formalismo inútil, tendência philosophica 
e scientifica, sobriedade de regulamentação e de pro-
hibição.» O código é tão completo quanto possivel; 
resolve um grande numero de questões que em outros 
paizes continuam entregues á jurisprudência. Para 
conseguir este resultado o legislador germânico esta
belece os principios, ou leis fundamentaes, de cada 
matéria, principios que já foram comparados «a for
mulas algebricas». Ao juiz compete por meio da 
deducção tirar as regras particulares para cada espe-
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cie, regras que o código formula, não raro, dando 
exemplos do methodo applicavel, por que se devem 
deduzir os corollarios dos principios firmados. 

Profundas innovações interessantes, e é este o 
ponto a que óra mais nos cumpre attender, fez o có
digo tedesco. Permitte a promessa abstracta, uma es
pécie de stipulatio dos romanos, em virtude da qual 
nos obrigamos a uma prestação sem causa: é uma 
convenção meramente formal, cuja matéria, ou con
teúdo, pode variar infinitamente. Creou a hypotheca 
abstracta, direito real independente de u m credito, 
sem relação necessária com u m contracto principal. 
U m a outra innovação curiosa é a renda territorial'. 
pôde constituir-se sobre os prédios rústicos u m direito 
real, que garante, não o pagamento do capital, mas 
o de uma renda em dinheiro, ou juros, periodicamente 
pagos. O código admitte que os esposos façam con-
tractos sobre o regimen patrimonial depois de cele
brado o casamento. O homem só pôde casar-se aos 
vinte annos; a mulher aos dezeseis. A mulher é as
sociada ao marido no exercicio do pátrio poder. No
tável modificação: permittem-se expressamente os pactos 
successorios. Os herdeiros só respondem pelas divi
das da herança dentro das forças desta. São herdei
ros necessários unicamente os descendentes, o pae e 
mãe do de cujus (e não os outros ascendentes) e o 
cônjuge superstite. H a a desherdação bona mente, 
mais uma novidade. Para que se não dividam os 
grandes prédios rústicos, as fabricas e quaesquer outros 
immoveis de grande valor, os direitos á reserva legi
timaria e ao legado são direitos pessoaes. O legatario 
é u m credor apenas, assim como o próprio herdeiro 
necessário. A mulher casada e o filho natural são 
muito mais protegidos que nos códigos anteriores. 
Dilata-se-lhes notavelmente a esphera de actividade ju
rídica. A mulher tem o direito e a obrigação de 
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dirigir o lar c o m m u m . N o circulo das occupações 
domesticas representa o marido. N ã o precisa da aucto-
risação deste para acceitar ou repudiar uma herança, 
para recusar doações, para fa^er valer em juizo certos 
direitos. O marido é essencialmente u m administra
dor; não pôde obrigar a mulher por actos jurídicos, 
nem dispor dos bens que ella trouxe para o casal. 
A mulher tem a faculdade de pedir explicações sobre 
o modo como é administrada sua fortuna. O filho 
natural, em relação á mãe e seus pães, está na posi
ção jurídica de u m filho legitimo. Quanto ao pae, as 
obrigações são mais rigorosas do que nas outras le
gislações. H a tendência manifesta para consagrar pre
ceitos puramente moraes, o que levou u m critico illus-
tre a dizer que certos artigos do código têm laivos 
de predica e de evangelisação. A pessoa que cae em 
pobreza por sua immoralidade, e que tem algum pa
rente que lhe deva alimentos, só pôde pedir o estric-
tamente indispensável para sua manutenção. A em
briaguez é fundamento sufficiente para a decretação 
da interdicção. Creou-se o tribunal das tutelas, que 
decide as questões e quaesquer conflictos entre o tutor 
e o pupillo, entre os pães e os filhos, entre o marido 
e a mulher, a propósito de recusas de auctorisação 
arbitrarias ou abusivas. E m certos casos, o Estado 
pelo tribunal das tutelas substitúe o pae. A intenção 
das partes nos contractos deve ser escrupulosamente 
investigada pelos juizes. O art. 133 declara expres
samente que importa indagar qual foi a vontade real 
das partes, sem preoccupações com o sentido litteral 
dos termos. N ã o se devem admittir interpretações de 
contractos em que prevaleça a m á fé. E' evidente o 
cuidado do legislador em evitar decisões contrarias á 
bôa fé. O artifice tem u m direito real sobre as coisas 
por elle laboradas ou reparadas. Estabelecem-se ga
rantias em favor do operário deante do patrão, a quem 



— 187 — 

se impõe a obrigação de providenciar de modo que 
a vida e a saúde do operário não estejam expostas 
a certos perigos. Demais, o patrão é obrigado a velar 
pelos bons costumes dos empregados, e a facilitar-lhes 
o exercicio do culto religioso. Se, durante u m periodo 
muito curto, o operário se vê impedido de prestar os 
serviços contractados, desde que não seja por culpa 
sua, o código lhe assegura o direito á percepção dos 
salários. 

O código tem incontestavelmente u m caracter mo-
ralisador e socialista, francamente accentuado. 

U m a herança oberada se liquida pela fallencia. 

A fallencia já havia sido admittida no direito 
civil allemão desde 1877. Outras nações também es
tatuíram esse meio de liquidação para os devedores 
meramente civis: foi o que fez a Inglaterra em 1861 
e em 1883, a Suissa em 1889, a Hollanda em 1893, 
os Estados-Unidos pela legislação fragmentada dos 
Estados (*). 

O direito commercial teve o seu primeiro código 
no principio do século passado. O código civil da 
Prússia de 1794 havia estabelecido regras sobre os 
commerciantes, os livros de commercio, a sociedade 
mercantil, o transporte de mercadorias por mar, os 
corretores e agentes de cambio, as avarias, seguros, 
letra de cambio e fallencia. Mas, taes preceitos, ru
dimentares e escassos, não satisfaziam as necessidades 
do commercio, que se foi desenvolvendo incessante e 
extraordinariamente no século findo. 

O código commercial francez, promulgado em 
1807, para ser applicado de 1 de janeiro de 1808 
em deante, não foi tão innovador como o código civil. 

(*) Já desde o começo da edade moderna alguns estatutos das cida 
des da Itália estendiam a fallencia aos não commerciantes. 
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A maior parte de suas disposições já estavam con
sagradas pelas ordenanças de Luiz XIV, de 1673 e 
1681. Não obstante, foi o código commercial fran
cez, para nos servirmos da phrase de Vidari, o «pae» 
dos códigos que teve o século XIX. O nosso de 1850. 
o italiano de 1865, substituido em 1882, o portuguez 
de 1833, completamente refundido em 1888, o argen
tino de 1862, reformado em 1889, o chileno de 1865, 
os da Hespanha, Hollanda, Rússia, Grécia, Turquia, 
se filiam ao código francez. 

A Inglaterra, como em relação a outros ramos 
do direito, se tem manifestado avessa á codificação 
de suas leis commerciaes. 

Os códigos promulgados nos últimos annos do 
século findo revelam as modificações e progressos por 
que passou o direito commercial. O código francez 
do começo do século não regulava a venda mercan
til, nem a conta-cprrente, nem os seguros terrestres, 
nem os seguros sobre vida, nem os titulos de obri
gações ao portador, nem varias outras relações de 
direito. Os promulgados no ultimo quartel do século, 
como o italiano de 1882, por exemplo, contêm nor
mas especiaes sobre cada uma dessas matérias, que 
regulamentam desenvolvidamente. 

O contracto de compra e venda mercantil é 
sujeito a disposições menos rigorosas que as do di
reito civil. Estabelecem-se preceitos sobre o contracto 
de reporte. A regulamentação das sociedades de toda 
espécie é refundida, para o fim de se conciliar a li
berdade com a responsabilidade privada, restricta, ou 
extincta, a ingerência dos governos, e creadas garan
tias contra a fraude. Para favorecer o desenvolvimento 
das sociedades e garantir os credores, regulamenta-se 
a emissão de titulos de obrigações ao portador, ou 
nominativos. Preceitúa-se sobre as sociedades coope-
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rativas. A letra de cambio, por disposição expressa 
dos códigos mais adeantados, deixa de ser mero instru
mento do cambio trajecticio, para ter conjunctamente 
a funcção, não menos importante, de substituir a moeda. 
O contracto complexo da conta-corrente é disciplinado 
por normas èspeciaes. Inclúem-se disposições sobre 
os cheques, sobre os armazéns geraes e os warrants, 
sobre os seguros terrestres, sobre os seguros de vida. 
Nos paizes mais adeantados o legislador se esforçou 
por escoimar a fallencia das grandes despezas e pro
longada duração do processo, e por evitar as fraudes 
e conluios do fallido com alguns credores. 

N o código commercial allemão de 10 de maio 
de 1897 não mais se vêm capitulos, ou secções, em 
que se dispunha sobre a letra de cambio e sobre a 
fallencia. U m a e outra são reputadas instituições com-
muns ao direito civil e ao commercial. A letra de 
cambio, segundo a theoria que afinal foi acceita geral
mente, constitue prova de uma obrigação formal, que 
pôde ser assumida indistinctamente por commerciantes 
e não commerciantes, posto que ainda ajuizada perante 
os juizes do commercio. E a fallencia civil já está 
decretada em vários paizes, como vimos ha pouco. 

A unificação do direito privado, a promulgação 
de u m código único, em que se encerrem os precei
tos discriminados em civis e commerciaes, não passou 
de mera aspiração de alguns juristas, repellida pelos 
legisladores. Prova-o o código promulgado pela Alle
manha em 1897. U m a excepção a essa regra foi en
saiada pelo código federal das obrigações da Suissa 

em 1881. 

A liberdade de commercio, isto é, a faculdade 
concedida a todos os extrangeiros de se estabelecerem 
e commerciarem em u m paiz, nas mesmas condições 
que os nacionaes, consagrada pela revolução franceza 
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na celebre lei de 2 de março de 1891, foi se dila
tando cada vez mais no correr do século XIX, o que 
também succedeu á liberdade do commercio interna
cional, terrestre e marítimo. 

O direito internacional publico progrediu admira-
velmente. A escola idialista, que só admittia u m di
reito das gentes ideal, philosophico, e a escola positi
vista (no sentido especial desta expressão no direito 
internacional), que só reconhecia os principios jurídi
cos consagrados ou formulados pelos tractados, fundi
ram-se na escola eclectica, de que foram representantes 
auctorisados no século findo Heffter, Bluntschli, Neu-
mann, Holtzendorff, Fiore, Calvo. 

O congresso de Vienna de 1815, que reorgani-
sou politicamente a Europa, proclamou a liberdade de 
navegação em todos os rios que separam, ou atraves
sam diversos Estados, desde o logar em que se tornam 
navegáveis até ao mar; estabeleceu preceitos represso-
res sobre o trafico dos escravos; e fez a conhecida 
classificação dos agentes diplomáticos em embaixadores, 
legados e núncios do papa, enviados ordinários ou ex
traordinários, e encarregados de negócios, accrescen-
tando mais tarde, em 1818, o Congresso de Aix-la-
Chapelle, a classe dos ministros residentes. Regressou-se 
á theoria do equilibrio europeu, estabelecido pela paz 
de Westphalia em 1648, consolidado pela paz de Utrecht 
em 1713 e roto por Napoleão I. 

Ainda em 1815 foi assignado em Pariz o tractado 
da Santa, Alliança, cujo fim ostensivo era applicar aos 
negócios de interesse c o m m u m das três potências signa
tárias, Áustria, Rússia e Prússia, os preceitos do Evan
gelho, da religião e da moral, bem como obrigar por 
todos os meios os subditos dessas nações á observân
cia dos principios do christianismo, posto que o intuito 
recôndito e verdadeiro do famoso tractado fosse esta-
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belecer uma politica reaccionaria, obrigando-se as po
tências á prestação de auxilios mútuos, e a uma vigi
lância activa sobre a politica interna de todos os Es
tados, para impedirem, ou reprimirem, todo movimento 
popular tendente a modificar a Ordem de coisas con
sagrada pelo congresso de Vienna. Para este mesmo 
fim de suffocar as idéas revolucionárias, assignaram-se 
os tractados de Aix-la-Chapelle em 1818 e de Trop-
pau em 1820. 

Contra a politica de intervenção inaugurada pela 
Santa Alliança, os Estados-Unidos em 1823 adoptaram 
a celebre doutrina de James Monroe, quinto presidente, 
da Republica, o qual na sua mensagem desse anno de
clarou que a Inglaterra e a Rússia não tinham o di
reito de alargar a fronteira de suas possessões com 
prejuizo da região contestada ao noroeste dos Estados-
Unidos, e que se não devia admittir que a Hespanha 
transplantasse para a America os principios da Santa 
Alliança, nem que impedisse o movimento emancipa-
dor de suas colônias. Essa opinião pessoal de Mon
roe foi elevada á categoria de uma doutrina de direito 
internacional sob a fôrma da conhecida máxima: a 
America pertence aos americanos. Sem embargo de 
ter sido estabelecida no interesse dos americanos do 
Norte, a doutrina de Monroe mais de uma vez apro
veitou ás nações da America. 

Pelo tractado de Pariz de 1856 foi abolido o 
corso, firmou-se a regra de que o pavilhão neutro co
bre a mercadoria inimiga, excepto o contrabando de 
guerra, bem como a de que a mercadoria neutra não 
é confiscavel sob pavilhão inimigo, excepto se fôr con
trabando de guerra, e declarou-se obrigatório o blo
queio—somente quando effectivo. O mar Negro foi 
neutralisado, e seus portos, abertos á marinha mercante, 
ficaram fechados para todos os navios de guerra. Abriu-se 
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o Danúbio ao commercio. A sublime Porta começou 
a participar das vantagens do direito publico europeu. 
Finalmente, os plenipotenciarios da Inglaterra, Áustria, 
França, Rússia, Sardenha e Turquia, emittiram e fize
ram transcrever no protocollo o seguinte voto: «Os 
Estados entre os quaes surgir qualquer desintelligen-
cia deverão, antes de recorrer ás armas, appellar para 
os bons officios de u m a potência amiga.» 

O tractado de Londres de 1871 modificou a Con
venção dos Estreitos de 1841, para garantir a execução 
das estipulações do tractado de Pariz de 1856. 

E m 1878 o tractado de Berlim remodelou a vida 
politica do Oriente, assegurou a hegemonia da Rússia 
em relação a essa parte da Europa, e firmou a liber
dade religiosa na Turquia. 

Recorreu-se largamente á arbitragem durante todo 
o século, para a solução de questões de ordens diver
sas. Assim: em casos de detenção arbitraria de subdi-
tos ou agentes de u m Estado por subditos ou agen
tes de outro Estado, foram proferidas decisões arbitraes 
na questão La Forte em 1863, na do capitão Wite 
em 1861; em contestações sobre fronteiras ou limites 
de territórios, o tractado de Gand de 1814 instituiu 
três com missões arbitraes, e já nos últimos annos do 
século duas decisões foram proferidas, inolvidaveis para 
a nossa pátria, representada no litigio por um de seus 
filhos mais illustres por todos os titulos de beneme-
rencia; em hypotheses de damnos soffridos por u m 
Estado, ou pelos cidadãos desse Estado, quanto ás pes
soas e aos bens, em conseqüência de actos illicitos, ou 
negligencia, de outro Estado, ou de cidadãos de outro 
Estado, foram julgadas, entre outros, as questões do 
porto de Fayal em 1814, de Portendic em 1834 e 

1835, as reclamações americanas contra o México em 
1839 e 1848, a questão do navio Créole em 1853, o 
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litígio do Macedoniano, em 1858, a questão dos con
ventos em 1821 e 1827. E m 1871 o tractado de 
Washington determinou as condições em que se de
viam submetter á arbitragem as reclamações do Ala-
bama. Esse mesmo tractado ainda fixou as seguintes 
normas: i.a—um governo neutro deve empregar todos 
os meios para impedir que na sua jurisdicção territo
rial seja armado, ou equipado, um barco qualquer 
que se supponha, com fundamento, estar destinado ao 
corso, ou a actos de hostilidade contra uma potência 
amiga; 2.a—um governo neutro não deve tolerar que 
um dos belligerantes lhe faça dos portos, ou das águas 
territoriaes, a base de suas operações navaes contra o 
outro belligerante, nem que no seu território um bel-
ligerante se aperceba de provisões ou de munições, 
ou recrute soldados; 3.a—um governo neutro está obri
gado a todas as diligencias necessárias, em seus por
tos e águas territoriaes, para prevenir qualquer violação 
dos deveres mencionados. Depois do tractado de Was
hington em 1871 foram numerosas as decisões arbitraes: 
entre outras questões cumpre lembrar a do Chile com 
diversas potências, porquanto ao representante do Bra
sil coube a honra de presidir ás commissões da Ingla
terra, da França e da Itália, que deviam julgar as re
clamações motivadas por actos das forças chilenas de 
terra e mar, nos territórios do Peru e da Bolivia. 

Garantiu-se a liberdade de commercio nas regiões 
mais longinquas. E m 1885 o tractado de Berlim, as-
signado pela Allemanha, Inglaterra, Austria-Hungria, 
Bélgica, Dinamarca, França, Itália, Hollanda, Portugal, 
Rússia, Hespanha, Estados-Unidos, Suécia e Turquia, 
assegurou a livre navegação dos dois principaes rios 
da África que desembocam no Atlântico, o Congo e 
o Niger. O tractado de Berlim obriga as nações si
gnatárias a protegerem os indigenas, missionários, via
jantes, e quaesquer instituições religiosas, scientificas, 
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ou philantropicas, que tenham por fim espalhar a ci-
vilisação entre os indígenas da África. A tolerância 
religiosa está expressamente garantida. O tractado de 
Constantinopla de 1888 dispoz que o canal de Suez 
será livre, e estará sempre franqueado, tanto na paz 
como na guerra, a todos os navios mercantes ou de 
guerra, sem distincção de pavilhões. O tractado de 
Pariz de 1884 organisou um systema de regras espe-
ciaes tendentes a proteger os cabos sub-marinos. For
mou-se uma União Postal e Telegraphica resultante da 
convenção de 1875, revista em Berlim em 1885, e 
da de 1878, desenvolvida pela de 4 de julho de 1891, 
em Vienna e depois em Washington, em 1897. 

Estabeleceu-se em 1883 uma União Internacional 
para a protecção da propriedade industrial, e em 1886 
egual protecção foi dispensada ás obras litterarias e 
artisticas. 

Civilisou-se muito a guerra. A convenção de Ge
nebra de 1864 Poz e m practica a regra: hostes, dum 
vulnerati, fratres. Segundo essa convenção, as ambu
lâncias e hospitaes militares serão reconhecidos neu
tros, e como taes protegidos e respeitados pelos bel-
ligerantes, emquanto contiverem doentes ou feridos. A 
neutralidade cessa desde que as ambulâncias e hospi
taes sejam guardados por uma força militar. Todo o 
pessoal das ambulâncias e hospitaes goza do benefi
cio da neutralidade. Os soldados feridos ou doentes 
serão reconduzidos para a sua pátria, assim como os 
que, depois do tractamento medico, se verificar que 
são incapazes de continuar a servir. Os que sararem 
completamente também poderão ser reconduzidos para 
o seu paiz, se prestarem o compromisso de se abster 
da lueta. A convenção exige um signal distinetivo 
uniforme para todos os hospitaes e ambulâncias, uma 
cruz vermelha sobre um campo branco. E m 1868 
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prohibiu-se o uso de balas explosivas, abrindo-se uma 
excepção para as armas de grosso calibre. 

Formularam-se regras para evitar a abordagem 
no mar. 

As relações com os povos do Extremo-Oriente ti
veram notável incremento. 

O projecto de paz perpetua não se pôde mais dizer 
um sonho de Bernardin de Saint-Pierre, ou a conce
pção de um ideólogo como o philosopho de Koenigs-
berg, depois que por iniciativa do czar de todas as 
Russias foi convocado e se reuniu o congresso de Haya, 
que, se não produziu resultados desde já apreciáveis, 
incontestavelmente denota uma nova corrente de idéas 
nas relações internacionaes. Nos ultim-os annos do sé
culo XIX muitos conflictos internacionaes foram pre
venidos pelos diversos meios admittidos no direito das 
gentes: a intervenção amistosa, os bons officios de 
uma potência amiga e a mediação, evitaram muitas 
guerras. 

O direito internacional privado tanto se enrique
ceu de obras doutrinárias de 1840 em deante, e de 
convenções internacionaes na ultima metade do século, 
que é absolutamente impossivel condensar em um qua
dro synoptico os progressos que fez este ramo da 
sciencia juridica. Só as convenções internacionaes que 
Asser e Rivier denominam—principaes, expostas muito 
resumidamente, tomariam maior espaço que o conce
dido a esta resenha. As marcas de fabrica e de com
mercio, a assistência judiciaria, a execução dos julga
dos, as successões, os actos do estado civil, as socie
dades commerciaes e industriaes, as questões relativas 
aos salvados de naufrágios, tudo tem sido regulamen
tado por meio de convenções internacionaes. O Systema 
de Direito Romano de Savigny, os Commentarios sobre 
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o conflicto das leis de Story, o Tractado do Direito In
ternacional Privado de Fcelix, os Commentarios sobre 
os € Elementos do Direito Internacional» de Wheaton, 
por Laurence, os Commentarios sobre as Leis Interna
cionaes de Phillimore, o Direito Civil Internacional de 
Laurent, o Direito Internacional Privado de Fiore, o 
Tractado sobre as Leis Internacionaes Privadas de Wes-
tlake, constituem os principaes subsidios scientificos que 
contribuiram durante o século passado para a forma
ção do direito internacional privado como sciencia au
tônoma. 

A despeito de todos esses esforços, as opiniões 
continuaram divergentes sobre a questão primordial de 
saber se a lei pessoal é a da nacionalidade, ou a do 
domicilio. O código civil allemão consagrou o prin
cipio da nacionalidade, que é o que se conforma com 
as idéas modernas. 

O direito romano passou por notáveis modifica
ções, quanto aos elementos de estudo e ao methodo 
de exposição. As Institutas de Gaio, de que apenas 
se conhecia u m resumo, incluido na collecção das leis 
romanas feita por ordem de Alarico 2°, foram des
cobertas por Niebuhr em Verona, no anno de 1816. 
E m 1823 descobriu-se a collecção de fragmentos de 
jurisconsultos e de constituições imperiaes conhecida 
sob a denominação d e — Vaticana júris romani frag
menta. E m 1871 foram achadas na Andalusia duas 
taboas de bronze, em que se continham fragmentos 
consideráveis do regulamento colonial, lex colônia, que 
César, pouco antes de morrer, deu á colônia denomi
nad a — Genetiva Julia. E m 1851 encontraram, por acaso, 
em Malaga duas taboas de bronze com o regulamento 
municipal que o imperador Diocleciano, notável pela 
administração que organisou, concedeu á cidade fede
rada de Malaga e á cidade de Salpensa. Muitos ou-
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tros fragmentos do direito romano só foram conheci
dos no correr do século XIX. 

A constituição politica de Roma era imperfeita
mente conhecida. Graças aos trabalhos colossaes de 
M o m m s e n e de Marquardt, pode-se hoje estudar o di
reito publico romano tão profundamente como se es
tuda o da Inglaterra. N o Manual das Antigüidades 
Romanas depara-se-nos uma exposição minuciosa da 
organisação da magistratura romana, das attribuições 
e emolumentos dos magistrados, do pessoal posto sob 
as ordens dos magistrados, das insignias e honras desses 
funccionarios, da sua representação e responsabilidade, 
da realeza, do grande pontífice, do consulado, da di-
ctadura, do magister equitum, do tribunato, da pretura, 
dos governadores de províncias, dos tribunos do povo, 
dos censores, dos edis, da questura, dos presidentes 
de jurys, dos magistrados extraordinários, dos magis
trados auxiliares, dos poderes constituintes extraordiná
rios, do principado, do patriciado, dos clientes, da plebe, 
do estado patrício—plebeu, dos impostos, do serviço 
militar, da competência e funccionamento da assembléa 
do povo, do direito de cidade, da ordem senatorial 
do regimen municipal, de todas as instituições do di
reito publico romano. 

A escola histórica, que, tendo como vexillarios no 
ultimo século Niebuhr e Savigny, dominou por largo 
tempo, muito já havia feito progredir os estudos de 
direito romano. N o começo do século deu-se u m re-
florescimento dessa disciplina, ainda mais pujante do 
que o movimento do século XVI, quasi suspenso no 
século XVII, e especialmente no século XVIII. Depois 
que mais tarde Savigny publicou o seu Systema de 
Direito Romano, o methodo synthetico foi geralmente 
adoptado para a exposição das leis romanas nas obras 
didacticas. Só os grandes commentadores das pan-
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dectas continuaram com o methodo analytico, isto é, 
com os commentarios, que são desenvolvimentos das 
glosas. Pertencem ao século X I X nomes de romanis-
tas como estes: Gluck, Puchta, Hasse, Vangerowd, Cra-
mer, Goschen, Windscheid, Muhlenbruch, Warnkonig, 
Ihering, e tantos outros. 

O direito romano no século XIX deixou de ser 
a lei vigente (lei principal e não subsidiaria) nos últi
mos paizes que ainda o applicavam, isto é, deixou de 
ser u m a parte do direito commum germânico. Só se 
estuda o direito romano actualmente como legislação 
subsidiaria, ou por interesse scientifico. Mas, nunca 
esse direito foi tido em maior estima pelos cultores 
da jurisprudência do que no século XIX. Estupendo, 
maravilhoso senso juridico o desse povo que, ha cerca 
de dois mil annos, organisou u m corpo de leis que 
ainda hoje offerece as mais sabias, as mais justas so
luções, para u m sem numero de difficultosos, de intrin
cados, de particularissimos litígios da complicada vida 
moderna! 

A historia externa geral do direito, para nos ser
virmos da phrase de Roussel, ainda aguarda o seu 
Bossuet. Escreveram-se unicamente algumas historias 
especiaes ou locaes, como a excellente Historia do Di
reito e das Instituições Politicas, Civis e Judiciarias da 
Inglaterra, por Glasson, os Estudos sobre a historia das 
instituições primitivas de Summer Maine, a do direito 
francez de Laferrière, o manual de historia do mesmo 
direito de Poignet, a historia do direito italiano de 
Salvioli, a do governo e legislação de Portugal por 
Coelho da Rocha, a magnifica Historia da Adminis
tração Publica em Portugal por G a m a Barros, os es
tudos de historia do direito de vários paizes por Da
reste, a historia das fôrmas primitivas da propriedade 
por Laveleye. 
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A philosophia do direito passou pela mais pro
funda revolução, para não dizermos que se constituiu 
na ultima metade do século XIX. Renovou-se com
pletamente o methodo applicado ao estudo dessa dou
trina. O que se denominava philosophia do direito, 
ou direito natural (expressões até ha pouco usadas in
distintamente), era u m conjuncto de principios que se 
affirmavam revelados de u m modo sobrenatural, ou 
dados pela revelação natural da razão, reputada u m a 
faculdade meramente transmissora das idéas universaes 
e absolutas, u m poder intuitivo, comparável á perce-
ção externa—pela qual adquirimos o conhecimento dos 
phenomenos que se passam fora do eu. Admittidos 
os principios religiosos, os corollarios deduzidos con
stituíam as regras de direito, e desse modo se for
mava uma theoria sem nenhum caracter scientifico, 
u m a doutrina que se apresentava como se fora u m a 
sciencia, mas cuja J)ase era a revelação sobrenatural, 
u m ponto de fé, uma affirmação theologica. Acceitos 
os principios subjectivos do racionalismo, as idéas ab
solutas do methodo aprioristico, deduziam-se as affir-
mações virtualmente contidas em taes principios, e 
desse modo se formava uma theoria cuja base era u m 
rudimentar e imperfeito conhecimento da psychica hu
mana. Assim, a philosophia do direito não era u m a 
doutrina scientifica. Asserções dependentes de crenças 
religiosas, ou idéas a priori, não ministram fundamento 
para a formação de u m a sciencia. 

A applicação do methodo positivo (o único pro
cesso de que dispõe a intelligencia humana para a 
acquisição de verdades scientificas) ao estudo dos phe
nomenos sociaes apagou a antithese profunda que 
havia entre a moral, o direito, e todas as disciplinas 
que se occupavam com os factos do organismo so
cial, e as sciencias cujo objecto é o estudo dos phe
nomenos do mundo physico, inorgânico ou orgânico. 
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Investigam-se hoje as leis dos factos jurídicos, ethicos, 
políticos, econômicos, ou sociológicos, pelo mesmo me
thodo lógico por que se estudam as leis da physica, 
da chimica, ou da biologia. 

Toda doutrina que actualmente pretende reves
tir-se de u m caracter scientifico, precisa ter como base 
a observação dos factos, que é o jilicerce c o m m u m 
para as inducções de todas as sciencias. 

A observação, directa e* histórica, mostra-nos que 
a vida social é u m a injuncção da natureza de certos 
animaes, entre os quaes está o homem: é u m facto 
geral, constante, necessário, isto é, u m a lei. A obser
vação, directa e histórica, do viver collectivo mostra-
nos que a agremiação é impossível sem uma certa 
restricção da actividade dos individuos consociados. 

Essa restricção de actividade, em beneficio da 
harmonia da grei, impõe-se fatalmente ás próprias so
ciedades animaes, como as das formigas, das abelhas, 
dos castores. Comprehendida por seres dotados de 
uma organisação psychica incomparavelmente superior, 
cuja intelligencia se eleva á comprehensão das verda
des mais geraes, das generalisações mais altas, e cuja 
vontade obedece a uma riqueza maravilhosa de moti
vos, a necessidade da restricção das acções dos mem
bros componentes do todo leva naturalmente á formu
lação das regras, dos preceitos, dos commandos im
postos á actividade voluntária. Dá-se aqui a applica-
ção de uma verdade geral: estudamos toda e qualquer 
sciencia com u m fim útil; procuramos conhecer as 
leis dos phenomenos para podermos prever; e preve-
mos para adaptarmos a nossa conducta, evitando o 
que é possível evitar pelo esforço humano, e sujeitan-
do-nos—resignados—ao inevitável. 

As normas jurídicas são manifestações artísticas, 
traducções—sob a fôrma de preceitos—de verdades 
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geraes, ou leis scientificas, obtidas pela inducção e 
pela deducção. A missão da sciencia é descobrir as 
connexões causaes, as relações necessárias, entre os 
actos voluntários do h o m e m e suas naturaès conse
qüências. Feito isso, o instincto de conservação e a 
tendência para o progresso impellem a sociedade a 
formular regras que nos imponham a pratica dos actos 
conducentes á conservação e ao desenvolvimento do 
individuo e da collectividade. 

Esse foi sempre, em ultima analyse, o fundamento 
dos preceitos da moral e do direito, que o empirismo 
offerecia sob a fôrma de mandamentos religiosos, e o 
subjectivismo apresentava como corollarios de prin
cipios indemonstraveis. 

Foi já na ultima metade do século passado que 
philosophos como Stuart-Mill, Spencer, Schaffle, arri-
mados no methodo scientifico applicado por Comte ao 
estudo de todas as sciencias, inclusive as sociaes, e 
jurisconsultos como Carie, D'Aguanno, Cogliolo, Miraglia 
e tantos e tantos outros, ergueram a philosophia do 
direito, isto é, a doutrina que investiga os principios 
fundamentaes do direito, á dignidade de sciencia. 

O século XVIII legou ao século X I X a preoc-
cujpação da liberdade politica, que durante longo tempo 
foi objecto da questão jurídica mais empolgante, mais 
incandescente. 

O século X I X não expirou sem formular, para 
ser solvido pelo século X X , u m problema de ordem 
jurídica. 

Este é o mais formidável de quantos jamais se 
agitaram no dominio do direito. 
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A organisação actual da propriedade, resultado de 
u m a lenta evolução de muitos séculos, porquanto accu-
radas investigações históricas e seguras inducções nos 
mostram que nos tempos primitivos, assim como ainda 
hoje entre as agremiações humanas rudimentares, do
minava a propriedade collectiva da terra, tem sido ru
demente combatida pelos sectários de novos ideaes 
economico-juridicos. 

O socialismo, nome commum a todas as theorias 
que subordinam mais ou menos completamente o in
dividuo ao Estado, e restringem mais ou menos a 
propriedade individual em beneficio da propriedade col
lectiva, preconisa a necessidade de corrigir as desegual-
dades sociaes. 

Não se confundem os socialistas com os anar-
chistas. Estes querem que a humanidade regresse ao 
estado natural, ideado pelo empirismo revolucionário 
de João Jacques Rousseau. N ã o pretendem somente 
a abolição da propriedade individual, tal como se acha 
constituida. Vão além, e aspiram a u m reviramento 
completo da vida humana, em que se extingam todas 
as magistraturas, todos os vínculos de direito, todos 
os instrumentos de policia social, a uma existência, em 
summa, more ferarum. Para realisár a utopia anar-
chista, que é u m idylio todo tecido de optimismo, de 
caridade, de affeições e de benevolência mutua, fora 
mister destruir a sociedade actual pela espoliação e 
pelo assassinato. A cruel phantasia anarchista apregoa 
como a fôrma suprema da justiça o anniquilamento 
de uma organisação que se effectuou necessariamente, 
fatalmente, graças ao império de forças naturaès in-
coerciveis. Somente seria possivel a realisação dessa 
velleidade anti-scientifica, se os homens fossem dotados 
de todas as virtudes, cuja completa negação se nos 
depara exactamente naquelles, que, sem o mais amor-



— 203 — 

tecido sentimento de piedade ou de probidade, aca
riciam o «grande sonho negro de tudo purificar pela 
chamma dos incêndios». 

O anarchismo não é uma theoria discutível em 
face das sciencias que estudam o homem e a socie
dade. E' apenas uma incitação ao crime. 

No sentido lato da expressão, o socialismo cora-
prehende o communismo, o collectivismo e o socialismo 
propriamente dito. 

Pretende o communismo que não exista o direito 
de propriedade singular: todas as cousas são propriedade 
commum de todos os homens. A' auctoridade publica, 
ao Estado, cumpre repartir com egúaldade o uso e goso 
dos bens cuja propriedade a todos pertence. E m que 
consiste essa distribuição egualitaria? Aqui surge a 
divergência entre os sectários da theoria, e profunda, 
irreductivel. Querem alguns que se distribua a ri
queza de consumo com egúaldade absoluta, abstracção 
feita das necessidades e dos merecimentos de cada um. 
Adoptam outros o lemma: a cada um segundo suas ne
cessidades. Finalmente, não faltam communistas que 
almejem a repartição da riqueza de consumo segundo 
a capacidade productiva de cada individuo. 

O communismo egualitario, distribuindo quinhões 
idênticos aos diligentes e aos desidiosos, consagraria 
a maior das injustiças, e estancaria todos os incentivos 
da producção econômica; pois, dados os actuaes ca
racteres psychicos do humem, é a mais vaporosa utopia 
pretender que elle trabalhe, impellido somente por mo
tivos altruisticos, sociaes ou humanitários. 

A distribuição das riquezas de consumo segundo 
as necessidades de cada um, além dos graves incon
venientes apontados, crearia um numeroso exercito de 
funccionarios públicos que, cerceando a liberdade e 



— 204 — 

sob u m regimen inquisitorial, teriam por missão ave
riguar as necessidades de cada individuo, ou de cada 
familia. Pelo principio fundamental da theoria, aos 
inválidos e aos ineptos é que se deviam distribuir 
maiores porções da riqueza do consumo que aos fortes, 
activos, intelligentes e productores. 

Se praticássemos a distribuição, segundo a capa
cidade productiva de cada individuo, teríamos o mesmo 
regimem inquisitorial, mais vexatório e intolerável, além 
de que não evitaríamos a desegualdade, que aliás é 
u m facto natural, resultante da diversidade de aptidões. 

Quer o collectivismo que se divida toda a riqueza 
das nações em duas partes, uma das quaes pertencerá 
á communhão, continuando a outra a ser propriedade 
dos individuos. Qual a parte da sociedade, qual a de 
cada um, ou dos individuos? E' assumpto de renhida 
controvérsia. Para alguns, a panacéa que deve curar 
todos os soffrimentos do proletariado consiste na desapro
priação, pelo Estado, de todas as terras do dominio 
privado. Para conseguir essa desapropriação, não fora 
mister o emprego de meios violentos: basta o augmento 
do imposto territorial, feito de tal arte que absorva 
toda a renda dos proprietários. Outros não se satis
fazem com a nacionalisação do solo: dividem toda a 
riqueza em duas espécies, a de producção e a de con
sumo, e querem que a primeira, isto é, o capital, per
tença ao Estado, e a segunda ao individuo. Não so
mente o solo e todos os immoveis, mas as próprias 
coisas moveis que formam a riqueza reproductora, 
passam ao dominio do Estado. Organisam-se coope
rativas para a exploração de todos os ramos do tra
balho; e, visto que se não retira do producto a renda 
da terra, nem o prêmio do capitalista, nem o lucro do 
emprezario, os operários percebem u m salário equiva
lente ao producto pleno do seu trabalho. Não se exclue 
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o interesse privado: o individuo pôde accumular. Ver
dade é que ha um limite rigoroso a essa accumulação, 
pois que todo o capital pertence ao Estado, e só as 
riquezas de consumo podem ser accumuladas pelos 
individuos. Não se supprime a herança, que fica redu
zida ás riquezas de consumo, as únicas sobre as quaes 
pôde incidir o direito de propriedade singular. 

O collectivismo, parcial ou integral, rião viria de 
modo nenhum implantar entre os homens o pleno do
minio da justiça e a sonhada egúaldade. E m primeiro 
logar, dada a variedade dos climas e da fertilidade 
das terras, será sempre impossivel fazer uma distribui
ção egualitaria do solo entre as agremiações humanas. 
A desegualdade fatalmente subsistiria entre nações, 
Estados, ou communas diversas. Como se cultivariam 
as terras ? Por contractos de emphyteuse, ou de arren
damento? Surgiriam forçosamente novos factores de 
desegualdade econômica. Por meio de operários con-
tractados pelo Estado? O extraordinário augmento do 
funccionalismo cercearia a liberdade individual e a 
independência politica do cidadão. Se admittimos a 
herança, temos uma fonte permanente de desegualdades 
e injustiças. Se abolimos a herança, desapparece um 
dos melhores, dos mais efficazes estímulos da produc
ção e do progresso, porquanto, dada a impossibilidade 
juridica de transmittir os bens por esse modo, o homem 
não despenderá a mesma actividade physica e intel-
lectual que hoje. Se permittimos a accumulação das 
riquezas de consumo, apparece a propriedade indivi
dual com as desegualdades que lhe são inherentes. 
Se vedamos essa accumulação, temos o communismo 
com todos os seus inconvenientes. 

O socialismo propriamente dito não alimenta a 
aspiração communista de fazer de todas as coisas pro
priedade commum de todos os homens, nem pretende 
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abolir a propriedade privada sobre o capital, ou riqueza 
de reproducção. Sem extinguir a propriedade indivi
dual, quer attenuar quanto possivel as desegualdades 
econômicas ora existentes. Para conseguir esse resul
tado, invoca a acção do Estado, cuja intervenção os 
adeptos de todas as theorias socialistas reputam indis
pensável. 

Eis aqui algumas das principaes idéas do pro-
gramma socialista: a regulamentação do salário; a di
minuição e fixação das horas de trabalho; a fundação 
de sociedades cooperativas, estipendiadas ou auxiliadas 
pelo Estado; a suppressão do trabalho das creanças e 
mulheres casadas; a creação das corporações de artes 
e officios; o estabelecimento de caixas de soccorros 
para os inválidos do trabalho, e para as viuvas e 
orphams de operários; a educação pelo Estado dos 
filhos de operários; u m imposto progressivo, ou de 
qualquer modo pesado, sobre a herança e o luxo. 

Muitas das aspirações das varias escolas do socia
lismo propriamente dito hão de ser fatalmente concre-
tisadas em leis. Não ha u m só h o m e m de coração 
bem formado, que se não sinta confrangido ao con
templar o doloroso quadro offerecido pelas sociedades 
actuaes com a sua moral mercantil e egoistica. O 
socialismo ha de triumphar parcialmente. O seu trium-
pho é infallivel, necessário. 

A grande difficuldade do problema está em de 
tal arte conciliar os principios da egúaldade e da jus
tiça com o da utilidade, que, mitigados os males eco
nômicos do proletariado, se não supprimam os estí
mulos egoisticos da producção, o que seria supprimir 
o progresso da espécie humana, pois não ha desen
volvimento intellectual e moral sem certas condições 
de bem-estar material. 
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Essa vae ser a grande, a colossal tarefa do sé
culo XX. 

«O mundo inteiro está attento ao que se vae 
passar, é presa de uma agitação immensa, e pergunta 
com angustia qual será a solução do mais temeroso 
problema que jamais se formulou.» 

O estudo retrospectivo da evolução jurídica do 
século XIX só deve infundir-nos alentos e esperanças. 
Não obstante os seus erros e os seus crimes, nunca, 
em periodo nenhum da historia, os homens gosaram 
de tanta liberdade politica e civil; nunca a personali
dade humana foi mais respeitada; nunca os direitos 
em geral foram menos violados; nunca as guerras 
foram mais espaçadas; nunca as luctas entre os indi
viduos e entre as nações tiveram um caracter menos 
selvagem. 

3)z. $edzo 2CÒ$<X. 


